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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.743, DE 22 DE JUNHO DE 2018. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.737, de 22 de 

maio de 2018, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 

nº 2.433, de 06 de dezembro de 2016, que 

aprova a inclusão de novos beneficiários no 

Programa Rede Cegonha para incentivo 

financeiro diferenciado do componente Parto 

e Nascimento no âmbito do Estado de Minas 

Gerais, e dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
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das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- a Lei Estadual nº 13.317, de 24 de setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado 

de Minas Gerais; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.433, de 6 de dezembro de 2016, que aprova a inclusão de 

novos beneficiários no Programa Rede Cegonha para incentivo financeiro diferenciado do 

componente Parto e Nascimento no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.737, de 22 de maio de 2018, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.433, de 6 de dezembro de 2016, que aprova a inclusão 

de novos beneficiários no Programa Rede Cegonha para incentivo financeiro diferenciado do 

componente Parto e Nascimento no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 5.502, de 06 de dezembro de 2016, que inclui novos beneficiários no 

Programa Rede Cegonha para incentivo financeiro diferenciado do componente Parto e 

Nascimento no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 6.252, de 22 de maio de 2018, que altera os Anexos I e II da Resolução 

SES/MG nº 5.502, de 06 de dezembro de 2016, que inclui novos beneficiários no Programa Rede 

Cegonha para incentivo financeiro diferenciado do componente Parto e Nascimento no âmbito do 

Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe sobre aprovação do Plano 

Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2016-2019; 

- o Ofício nº 142/2018, de 21 de junho de 2018, do Conselho das Secretarias Municipais de 

Saúde - COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 48 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 2.280, de 17 de fevereiro de 2016, que aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 

Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais. 
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DELIBERA: 

 

Art. 1º – Aprovar a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.737, de 22 de 

maio de 2018, que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.433, de 

06 de dezembro de 2016, que aprova a inclusão de novos beneficiários no Programa Rede 

Cegonha para incentivo financeiro diferenciado do componente Parto e Nascimento no âmbito do 

Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Belo Horizonte, 22 de junho de 2018. 

 

 

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.743, DE 22 DE JUNHO DE 2018 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.279, DE 22 DE JUNHO DE 2018. 

 

Altera o Art. 2º da Resolução SES/MG nº 

6.252, de 22 de maio de 2018, que altera 

os Anexos I e II da Resolução SES/MG n° 

5.502, que inclui novos beneficiários no 

Programa Rede Cegonha para incentivo 

financeiro diferenciado do componente 

Parto e Nascimento, no âmbito do Estado 

de Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, 

que lhe confere o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição Estadual, os incisos I e II do art. 39 

da Lei Ordinária nº 22.257, de 27 de julho de 2016 e, considerando: 

 - a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

 - o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras 

providências; e 
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 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.743, de 22 de junho de 2018, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.737, de 22 de maio de 2018, que 

aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.433, de 06 de dezembro 

de 2016, que aprova a inclusão de novos beneficiários no Programa Rede Cegonha para incentivo 

financeiro diferenciado do componente Parto e Nascimento no âmbito do Estado de Minas 

Gerais, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar o Art. 2º da Resolução SES/MG nº 6.252, de 22 de maio de 2018, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º – A alteração de que trata esta Resolução impactará na incorporação ao 

Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais do montante anual de R$446.760,00 (quatrocentos e 

quarenta e seis mil e setecentos e sessenta reais), bem como ao Incentivo Financeiro Estadual 

complementar para novos beneficiários da Rede Cegonha de R$111.690,00 (cento e onze mil, 

seiscentos e noventa reais), que correrá à conta das dotações orçamentárias nº 

4291.10.302.179.4494.0001 - 339039 - 10.1, 4291.10.302.179.4494.0001 - 334141 - 10.1, 

4291.10.302.183.4492.0001 - 339039 - 37.1 e 4291.10.302.183.4492.0001 - 334141 - 37.1.” (nr) 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 22 de junho de 2018. 

 

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  


